
Cidade de avanços.

Mensagem n"023/2025 

Projeto de Lei n“023/2025

Camocim de São Félix/PE, 14 de novembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Excelentíssima Senhora Vereadora,

Encaminhamos à elevada apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que tem por 
finalidade instituir, no âmbito do Município de Camocim de São Félix, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher (COMDM) e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, importantes instrumentos de 
fortalecimento das políticas públicas voltadas à promoção da equidade de gênero e à efetivação dos direitos 
das mulheres.

A criação do COMDM responde à necessidade de instituir um espaço democrático de participação, 
controle social e formulação de políticas públicas voltadas à defesa e promoção dos direitos das mulheres. 
Concebido como órgão paritário, consultivo, deliberativo, fiscalizador e articulador, o Conselho buscará 
assegurar a igualdade de oportunidades, combater todas as formas de discriminação e violência contra a 
mulher e promover maior interação entre o Poder Público e a sociedade civil, garantindo que as demandas 
das mulheres do município sejam consideradas na formulação e execução de políticas públicas.

Complementarmente, propõe-se a criação do Fundo Municipal dos D ireitos da Mulher, instrumento 
indispensável à viabilidade financeira das ações voltadas ao empoderamento feminino, ao enfrentamento da 
violência de gênero, á qualificação profissional e à melhoria da qualidade de vida das mulheres de Camocim 
de São Félix. O Fundo perm itirá a captação e gestão de recursos provenientes de dotações orçamentárias, 
convênios, doações e outras fontes, assegurando a implementação de programas e projetos estruturantes.

A relevância da iniciativa reforça o compromisso do Município com os tratados internacionais de 
direitos humanos ratificados pelo Brasil e com as diretrizes da Política Nacional para as Mulheres, 
especialmente aquelas definidas no Plano Nacional de Políticas para as Mulheres.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Edis, confiando em 
sua aprovação por se tratar de m atéria de evidente e imáiscutíyôBinJerCTse públjco/

Atenciosamente

Câmara Municipal tfe Camocim 
át Jâo Félú-PE 

Recebido « m d J L id J j^

Praça Sâo Félix. 20 -  Centro, Camocim de Sáo Félix -  PE. 5 5 6 6 5 -0 0 0  Fone (81) 3743-1156



□E SAO FÉLiX
P R E F E I T U R A

Cidade de avanços.

Projeto de Lei n" 023/2025

Câmara Municipal *  Camocim 
d€ Sâo Félix-PE 

ReceWdo tm - ih  i f - j  
'̂ àüôCo-

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher -  COMDM, e a criação do Fundo 
Municipal dos Direitos da Mulher, e dá outras 
providências.

0  Prefeito do Município de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições 
constitucionalmente definidas na Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara de Vereadores, 
o seguinte Projeto de Lei;

CAPÍTULO I

Do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -  COMDM

Art. 1" Fica criado o Conselho Municipal dos D ireitos da Mulher -  COMDM, órgão paritário, 
consultivo, deliberativo, fiscalizador e articulador, com a finalidade de assegurar a participação popular e 
propor diretrizes para políticas municipais voltadas à promoção dos direitos das mulheres, ao controle social 
das políticas de igualdade de gênero e ao exercício de orientação normativa e consultiva no âmbito do 
Município.

Parágrafo único. O Conselho integrará a estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social.

SEÇÃO I

Das competências do COMDM

Art. 2° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher:

1 - promover a política global, visando eliminar as discriminações que atingem a mulher, 
possibilitando sua integração e promoção como cidadã em todos os aspectos da vida econômica, social, 
política e cultural;

II - avaliar, propor, discutir e participar da formulação e fiscalização de políticas públicas de 
promoção e proteção dos direitos das mulheres, observada a legislação em vigor, visando a garantia de 
direitos, a eliminação de preconceitos, a plena inserção na vida socioeconômica, política e cultural da mulher 
no Município de Camocim de São Félix;

III - propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e o controle social 
sobre as políticas públicas para a promoção e garantia dos direitos das mulheres, por meio da elaboração de 
Plano Municipal, programas, projetos e ações, bem como os recursos públicos necessários para tais fins;

IV - acompanhar a elaboração e a avaliação da proposta orçam entária do Município, in 
Secretaria Municipal de Assistência Social as prioridades, propostas e modificações nec 
consecução da política formulada, bem como para o adequado funcionamento deste Conselho;
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V - acompanhar a concessão de auxílios e subvenções a pessoas jurídicas de direito privado atuantes 
no atendimento às mulheres;

VI - elaborar e apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de A ssistência Social, relatório 
circunstanciado de todas as atividades desenvolvidas pelo COMDM no período, dando ampla divulgação, 
de forma a prestar contas de suas atividades à sociedade;

VII - oferecer subsídios para a elaboração de legislação atinente aos interesses das mulheres, bem 
como se manifestar sobre o mérito de iniciativas legislativas que tenham implicações nos direitos das 
mulheres;

VIII - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, 
proteção e garantia dos direitos das mulheres;

IX - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, estaduais, nacionais e internacionais, 
visando incentivar e aperfeiçoar o relacionamento e o intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos 
das mulheres;

X - analisar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias e reclamações de qualquer pessoa ou 
entidade por desrespeito aos direitos assegurados às mulheres;

XI - pronunciar-se, em itir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam respeito à 
promoção e à proteção dos direitos das mulheres;

XII - promover canais de diálogo com a sociedade civil;

XIII - prestar assessoria ao Poder Executivo, emitindo pareceres, acompanhando a elaboração e a 
execução de programas de governo no âmbito municipal, bem como opinar sobre as questões referentes à 
cidadania da mulher;

XIV - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor relacionada aos direitos assegurados 
da mulher;

XV - receber, examinar e efetuar denúncias que envolvam fatos e episódios discriminatórios contra 
a mulher, encaminhando-as aos órgãos competentes para as providências cabíveis, além de acompanhar os 
procedimentos pertinentes;

XVI - elaborar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e participar da 
elaboração do Plano Municipal de Políticas Públicas de Direitos das Mulheres em consonância com as 
conclusões de conferências municipais, estaduais, e nacionais, e com os planos e programas contemplados 
no orçamento público;

XVII - aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu Regimento Interno, o cadas^J mento 
de entidades de proteção ou de atendimento às mulheres que pretendam integrar o Conselho;
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XVIII - organizar as Conferências M unicipais de Políticas Públicas para as Mulheres;

XIX - Promover e/ou participar de seminários, fóruns e conferências sobre assuntos de interesse da 
mulher, difundindo conhecimentos e colhendo sugestões para atuação do Conselho;

XX - Atuar na formulação das diretrizes de políticas públicas que visem à eliminação das 
discriminações que atinjam a mulher e fiscalizar sua implantação no âmbito municipal;

XXI - Aprovar as prestações de contas oriundas do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. O COMDM poderá estabelecer contato direto com os órgãos do Município, 
pertencentes à Administração Direta ou Indireta, objetivando o fiel cumprimento das suas atribuições.

SEÇÃO II

Dos membros COMDM

Art. 3" O Conselho Municipal dos Direitos da M ulher será composto por 06 (seis) membros titulares 
e 06 (seis) suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão representantes do Poder Público e 50% 
(cinquenta por cento) serão representantes da sociedade civil, respeitando a paridade na representação.

Art. 4“ A representação do Poder Público será composta por 3 (três) representantes titulares e 3 (três) 
suplentes de órgãos ou políticas governamentais que tenham atuação nas políticas públicas voltadas para as 
mulheres, devidamente indicadas e nomeadas por portaria pelo Chefe do Poder Executivo.

Art, 5" A representação da sociedade civil será composta por 3 (três) representantes titulares e 3 
(três) suplentes, sendo, preferencialmente;

I - 01 (uma) representante das mulheres quilombolas;

II - 01 (uma) representante de organização ou associação comunitária regularmente constituída;

III - 01 (uma) representante de entidade ou coletivo de defesa dos direitos das mulheres.

Art. 6“ A escolha das representantes da sociedade civil será realizada por meio de edital público de 
chamamento, lançado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no qual as mulheres, entidades e 
coletivos interessados deverão comprovar atuação no respectivo segmento.

§ 1 Havendo mais de uma inscrição para o mesmo segmento, a escolha será realizada em assembléia 
pública, convocada para esse fim, garantindo-se a transparência e a participação das interessadas inscritas.

§ 2 Os critérios, prazos e documentos necessários à inscrição constarão no edital, observandc ;e os 
princípios da publicidade, participação social e representatividade.
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Art. T  As representantes das organizações da sociedade civil e suas respectivas suplentes não 
poderão ser destituídas durante seu mandato, salvo por razões que motivem a deliberação de maioria 
qualificada por 2/3 (dois terços) das integrantes do Conselho, observados os requisitos do regimento interno, 
se houver.

Art. 8" Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher serão nomeados para um 
mandado de 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzidas por igual período.

Parágrafo único. Qualquer membro do Conselho M unicipal dos D ireitos da M ulher poderá ser 
substituída mediante solicitação da instituição ou autoridade pública a qual esteja vinculada, ou por renúncia 
expressa.

Art. 9" Perderá o mandato a conselheira que:

I - desvincular-se do órgão ou entidade de origem da sua representação;

II - faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que deverá ser 
apresentada na forma prevista no regimento interno do Conselho;

III - apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua recepção;

IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;

V - for condenada por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou contravenção
penal.

Art. 10. As Conferências M unicipais da Mulher ocorrerão mediante o calendário nacional de 
conferências.

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da M ulher reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses 
e, extraordinariamente, por convocação de sua Presidente ou a requerimento da m aioria de seus membros.

12. As deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher serão tomadas por maioria 
simples, estando presentes a maioria absoluta de membros do Conselho.

Art. 13. Todas as reuniões do Conselho M unicipal dos Direitos da Mulher serão sempre abertas à 
participação de quaisquer interessados.

Parágrafo único. O COMDM poderá convidar para participar de suas sessões, com direito a voz, 
sem direito a voto, representantes de entidades ou órgãos públicos ou privados, cuja participação seja 
considerada importante diante da pauta da sessão, e pessoas que, por seus conhecimentos e experiência 
profissional, possam contribuir para a discussão das matérias em exame.

Art. 14. O desempenho da função de membro do Conselho M unicipal dos Direitos da Mulhi , que 
não tem qualquer remuneração ou percepção de gratificação, será considerado serviço relevante pre j  (o ao
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Município, com seu exercício prioritário, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que 
determinadas pelas atividades próprias do Conselho.

Art. 15. A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher compete:

I - representar o Conselho junto as autoridades, órgãos e entidades;

II - dirigir as atividades do Conselho;

III - convocar e presidir as sessões do Conselho;

IV - proferir voto de desempate nas decisões do Conselho.

Art. 16. A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será substituída em suas faltas 
e impedimentos pela Vice-Presidente do Conselho.

Art. 17. A Presidente, a Vice-Presidente e a Secretária-Geral do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher serão eleitas em assembléia pela maioria qualificada do Conselho.

CAPÍTULO II

Do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 

SEÇÃO I

Da criação e natureza do Fundo

Art. 18. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, instrumento público municipal, de 
natureza contábil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, que tem por objetivo fomentar a 
captação e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, na 
manutenção e no desenvolvimento de programas e ações relacionadas á efetivação e promoção dos direitos 
das mulheres no Município de Camocim de São Félix.

Parágrafo único. Os recursos, administração e regulamentação do Fundo M unicipal da Mulher serão 
de competência da Secretaria Municipal de Assistência Social.

SEÇÃO II

Da competência e receitas do Fundo

Art. 19. Compete ao Fundo:

I - gerir os recursos captados pelo Município, através de convênios, ou por doações ao Funi a;
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II - manter o controle escriturai das aplicações financeiras, levadas a efeito no Município nos termos 
das resoluções do Conselho;

III - liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Política Pública voltada às mulheres, nos 
termos das resoluções do Conselho;

IV - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da mulher, 
segundo resoluções do Conselho.

Art. 20. Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher:

I - dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do Município, créditos especiais, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos;

II - doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos governamentais e não governamentais, 
nacionais ou estrangeiras, legados subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;

III - recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de atividades relacionadas aos 
Direitos da Mulher, celebrado com o Município;

IV - produto de operações de crédito, realizadas pelo M unicipio, observadas a legislação pertinente 
e destinadas a este fim específíco;

V - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da lei;

VI - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo.

Art. 21. Os recursos do Fundo Municipal dos D ireitos da Mulher, em consonância com os critérios 
estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da M ulher e com o Plano Municipal de Políticas para 
as Mulheres, deverão ser aplicados da seguinte forma;

I - na divulgação de programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;

II - no apoio e promoção de eventos educacionais e de natureza socioeconômica relacionados aos 
direitos das mulheres;

III - em programas e projetos de qualificação profissional destinados à inserção ou reinserção das 
mulheres no mercado de trabalho;

IV - em programas e projetos destinados ao combate à violência contra as mulheres e meninas;

V - na capacitação de recursos humanos dos serviços especializados ou voltados ao a te n d im ^ o  das 
mulheres, considerando as especifícidades deste público e as desigualdades socialmente construídaf
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VI - no desenvolvimento de pesquisas, estudos e relatórios situacionais para definição de indicadores 
e dados sobre as munícipes, além de monitoramento e avaliação de programas e serviços de atendimento às 
mulheres no Município de Camocim de São Félix; e

VII - em outros programas e atividades de interesse das mulheres, inclusive emergenciais, desde que 
estejam de acordo com o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres.

A rt. 22, Os demonstrativos financeiros e funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à Administração D ireta Municipal.

CA PÍTU LO  III

Das disposições finais e tran s itó ria s

A rt. 23. O apoio administrativo e os meios necessários ao funcionamento do COMDM serão 
prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

A rt. 24. No prazo de até 90 (noventa) dias após a posse de suas integrantes, o COMDM elaborará o 
seu Regimento Interno, que deverá complementar a estrutura, competências e atribuições previstas nesta 
Lei, bem como dispor sobre seu funcionamento. O texto será submetido à assembléia especialmente 
convocada para esse fim e, posteriormente, encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para homologação 
mediante decreto.

P arág rafo  Unico. Qualquer alteração posterior do Regimento dependerá do voto favorável de dois 
terços das conselheiras e de aprovação pelo Chefe do Poder Executivo, mediante decreto.

A rt. 25. Fica revogada a Lei n° 456/2015.

A rt. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação
1® Votação do Projeto de Lei de n ®023/2025 de autoria

do Poder Executivo,

M '“P" Mulher 0  COMDM ea criaçao do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, e dá outras providências^;

Tipo: Maioria simples 
Resultado: Aprovado

Data da votação: 24/11/2025 20:58

Ricardo Bezerra da Silva 
César Augusto da Silva Lucena 
Edimilson Gomes de Souza 
Gilmar Moura da Silva 
José João de Moraes 
Luciano José da Silva Assis 
Manoel Fernandito do Nascimento 
Rita Heronita dos Santos 
Sivaido João Silva 
Uilson de Moura França 
Vandeilson Manoel do«s Santnc

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
Abstenções:

A favor 
A favor 
A favor 
A favor 
A favor 
A favor 
Não votou 
A favor 
A favor 
A favor

10
0
0

Total: 10

Legisla-t-
24/11/2025 21:31 - Página 1



I  Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação
2® Votação do Projeto de Lei de n "023/2025 de autoria

do Poder Executivo,
que dispõe sobre B a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher HCOMDM. e 
a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, e da outras providenciasCa,

Tipo. Maioria simples 
Resultado: Aprovado

Data da votação: 27/11/2025 20:59

Nome_________________
André Ricardo Bezerra da Silva 
César Augusto da Silva Lucena 
Edimilson Gomes de Souza 
Gilmar Moura da Silva 
José João de Moraes 
Luciano José da Silva Assis 
Manoel Fernandito do Nascimento 
Rita Heronita dos Santos 
Sivaldo João Silva 
Uilson de Moura França 
Vandeilson Manoel dos Santos

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
Abstenções:

Voto 
A favor 
Não votou 
A favor 
A favor 
A favor 
A favor 
Não votou 
A favor 
A favor 
A favor 
A favor

9 
0 
0

Total: 9

Logislr:+
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